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LEI Nº 422, DE 29 DE JULHO DE 2020.   

“Define o Perímetro Urbano do Povoado de 
Bitu e dá outras providências.”  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono, promulgo e mando publicar a seguinte 

Lei: 

Art. 1º.  Esta Lei define o perímetro urbano do Povoado de Bitu, pertencente ao 

Município de Novorizonte na forma que especifica. 

 

Art. 2º. Fica definido o perímetro urbano do Povoado de Bitu, com os seguintes 

limites e confrontações: com o marco inicial no vértice M01, definido pelas 

coordenadas E: 777.733,000 m e N: 8.240.535,000 m com azimute 200° 48' 11,53'' 

e distância de 298,46 m até o vértice M02, definido pelas coordenadas E: 

777.627,000 m e N: 8.240.256,000 m com azimute 112° 54' 33,32'' e distância de 

1.066,09 m até o vértice M03, definido pelas coordenadas E: 778.609,000 m e N: 

8.239.841,000 m com azimute 43° 05' 52,39'' e distância de 958,66 m até o vértice 

M04, definido pelas coordenadas E: 779.264,000 m e N: 8.240.541,000 m com 

azimute 323° 24' 01,09'' e distância de 890,61 m até o vértice M05, definido pelas 

coordenadas E: 778.733,000 m e N: 8.241.256,000 m com azimute 234° 12' 30,23'' 

e distância de 1.232,82 m até o vértice M01, encerrando este perímetro. 

Art. 3º. Todas as coordenadas descritas nesta Lei estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 

no plano de projeção UTM. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Novorizonte/MG, 29 de julho de 2020. 
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